
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos Decisão/Motivo Total

Artigo: "Reproduções Assistidas e o Direito à Vida. Uma Visão Personalista em Face
dos Desafios da Bioética". Publicado na Revista Jurídica On Line do Curso de Direito do
Centro UNISAL de Lorena/SP - fls. 21/22, 31/42 e 105/106.

1 Deferido. 

Artigo: "A Formação do País e a Construção da Identidade Nacional" - fls. 44/78 0
Indeferido. Não se trata de artigo de autoria única e não apresentada cópia
integral do trabalho.

Artigo: "Inclusão Social, Ética e Educação" - fls. 80/104 0
Indeferido. Não se trata de artigo de autoria única e não apresentada cópia
integral do trabalho.

Livro: Comentários ao Código de Defesa do Consumidor" - fls. 107 3 Deferido. 
Livro: "A Reprodução Artificial e os Direitos da Personalidade" - fls. 108 3 Deferido. 
Artigo: "Responsabilidade Social e o Estatuto do Idoso" - fls. 109 0 Indeferido. Não se trata de artigo de autoria única.
Artigo: "As Novas Técnicas de Reprodução Artificial" - fls. 110 1 Deferido. 
Artigo: "A Nova Feição do Concubinato" - fls. 110 1 Deferido. 
Artigo: "Mudanças no Direito Empresarial" - fls. 111 1 Deferido. Atingiu pontuação máxima.
Artigo: "O Ethos Pré-Discursivo no Discurso Religioso" - CD Anais do III Simpósio
Internacional sobre Análise do Discurso - fls. 114

0 Indeferido. Não se trata de artigo jurídico.

Mestrado em Direito das Relações Sociais - fls. 112 4 Deferido. 

Exercício da advocacia - inscrita na OAB desde 03.10.95 - fls. 123/210 13 Deferido. Comprovada a atuação nos períodos de 1995 a 1999 e 2001 a 2009.  

Cópia autêntica da CTPS com anotação de exercício do magistério superior e
declaração da Universidade Braz Cubas - fls. 214/215 e 222

0
Indeferido. Não constitui exercício da advocacia ou atividade de
assessoria/consultoria/direção jurídicas.

Declaração de exercício do cargo de coordenadora do curso de Direito da Universidade
Braz Cubas - fls. 216 e 219

0
Indeferido. Não constitui exercício da advocacia ou atividade de
assessoria/consultoria/direção jurídicas.

Declaração de exerício do cargo de Professor Assistente na PUC/SP - fls. 221 0
Indeferido. Não constitui exercício da advocacia ou atividade de
assessoria/consultoria/direção jurídicas.

V - Outros
26

_____________________________________________
Giovanni Galvão Vilaça Gregório 

Secretário da Comissão Examinadora do Concurso

A candidata obteve 26 (vinte e seis) PONTOS. 

Belo Horizonte, 01 de junho de 2010.
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Prova de Títulos

Ana Cristina Rafful
1.162.319

I - Trabalhos 
jurídicos               

(até 9 pontos)
9

IV - Aprovação em 
concurso público 
para cargos das 
carreiras jurídicas 
(até 18 pontos)

II - Pós-
graduação em 
matéria jurídica            
(até 9 pontos)

III - Exercício de 
advocacia                

(até 18 pontos)

4


